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ATOS DO PODER EXECUTIVO

	 DECRETO Nº 81, de 25 de março de 2021

Altera o Decreto nº 76/2021, que estabeleceu medidas para a implementação de ações de enfrentamento da pandemia 
decorrente da propagação do vírus Sars-Cov-2, causador da patologia Covid-19, no âmbito do Município de Toledo.

	 O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõe a alínea “n” do inciso I do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município,

	 considerando deliberação favorável do Centro de Operação em Emergências – COE sobre a matéria, em reunião realizada 
nesta data,

	 DECRETA:

	 Art. 1º – O Decreto nº 76, de 18 de março de 2021, que estabeleceu medidas para a implementação de ações de enfrentamento 
da pandemia decorrente da propagação do vírus Sars-Cov-2, causador da patologia Covid-19, no âmbito do Município de Toledo, 
passa a vigorar com as seguintes alterações:

	 “Art. 1º – ...

	 Parágrafo único – ...
	 ...
	 II – ...
	 a) de segunda-feira a sábado, no horário compreendido entre as 5h e as 20h, e aos domingos, entre 
as 5h e as 14h;
	 b) ocupação máxima de 30% (trinta por cento) da capacidade do espaço, mediante rigoroso controle e 
verificação;
	 ...

	 Art. 2º – ...
	 ...
	 V – atividades religiosas coletivas, observado o horário estabelecido na alínea “a” do inciso II do 
parágrafo único do artigo anterior.
	 ...”

	
	 Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 25 de março de 2021.

ADEMAR LINEU DORFSCHMIDT
PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

	 DECRETO Nº 82, de 25 de março de 2021

Altera o Decreto nº 837/2012, que fixou preços públicos para serviços não submetidos à disciplina jurídica dos tributos. 
 
	 O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que preceituam o artigo 302 da Lei nº 1.931, de 26 de maio de 2006 (Código Tributário do Município de Toledo),

	 considerando o contido no Pedido de Providências nº 040/2021, de 22 de março de 2021, da Secretaria de Segurança e 
Trânsito do Município,

	 DECRETA:
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	 Art. 1º – O Decreto nº 837, de 5 de junho de 2012, que fixou preços públicos para serviços não submetidos à disciplina 
jurídica dos tributos, passa a vigorar com a seguinte alteração:

	 “Art. 1º – ...
	 ...

	 § 3° – Os valores referentes ao pagamento dos preços mencionados nos incisos XV a XX e XXII do caput deste artigo serão 
destinados ao Fundo Municipal de Trânsito de Toledo, através de transferência financeira, e a sua aplicação dar-se-á de acordo com 
o artigo 19 da Lei nº 1.988/2008.
	 ...”

	 Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

	 GABINETE DO PREFEITO EM EXERCICIO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 25 de março de 2021.

ADEMAR LINEU DORFSCHMIDT
PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

JADYR CLÁUDIO DONIN
SECRETÁRIO DA FAZENDA E CAPTAÇÃO DE RECURSOS
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